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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto n. 3.546, de 20 de agosto de 2020

Estabelece novas medidas de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavírus/COVID-19 no 
Município de Santo Antônio de Posse de acordo 
com a Fase 3 – Amarela do Plano São Paulo  e 
dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a atual pandemia declarada pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS do novo Coronavírus (SARS-COV-2) e a 
doença por ele causada (COVID-19),

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, regulamentado pelo Decreto n. 10.282, de 20 de 
março de 2020,

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública reconhecido no 
plano federal pelo Decreto Legislativo do Senado Federal n. 06, de 20 
de março de 2020, no plano estadual pelo Decreto Estadual n. 64.879, 
de 20 de março de 2020, e neste Município pelo Decreto Municipal n. 
3490, de 31 de março de 2020,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus, bem como na Portaria n. 356/GM/MS, de 11 
de março de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n. 64.881, de 22 
de março de 2020, que decreta quarentena no Estado de São Paulo, 
ampliado pelos Decretos Estaduais n. 64.920, de 06 de abril de 2020, 
n. 64.946, de 17 de abril de 2020, n. 64.967, de 08 de maio de 2020, 
n. 64.994, 28 de maio de 2020, n. 65.014, de 10 de junho de 2020, n. 
65.032, de 27 de junho 2020, n. 65.056, de 10 de julho de 2020, n. 
65.088, de 24 de julho de 2020, e n. 65.114, de 07 de agosto de 2020,

CONSIDERANDO as recentes orientações e determinações do 

Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo e, em especial, a necessidade de adoção de medidas rápidas e 
concretas para atenuar a propagação do vírus em questão,

CONSIDERANDO a divulgação, em 07.08.2020, pelo Governo do 
Estado de São Paulo, do avanço da Região de Campinas (DRS-7) para 
a Fase 3 – Amarela do “Plano São Paulo”, que escalona a retomada 
das atividades econômicas, veiculado pelo Decreto Estadual n. 
64.994, de 28 de maio de 2020,

CONSIDERANDO que em 19.08.2020 o Governo do Estado de 
São Paulo autorizou a ampliação do funcionamento de atividades 
comerciais e serviços no âmbito do “Plano São Paulo”, conforme 
Decreto Estadual n. 65.141, de 19 de agosto de 2020,

CONSIDERANDO que este Município de Santo Antônio de Posse 
adota e aplica integralmente todas as medidas previstas pelo “Plano 
São Paulo”, estabelecidas pelo Governo do Estado de São Paulo no 
Decreto Estadual n. 64.994, de 28 de maio de 2020,

CONSIDERANDO as condições epidemiológicas verificadas no 
Município de Santo Antônio de Posse, monitoradas em tempo real 
pela Secretaria de Saúde, bem como a evolução da epidemia do novo 
coronavírus/COVID-19 em nosso Município e, também, na Região de 
Campinas,

CONSIDERANDO a edição dos Decretos Municipais n. 3.483/20, 
3.484/20, 3.486/20 e 3.488/20, 3.490/20, 3.491/20, 3.492/20, 
3.495/20, 3.497/20, 3.498/20, 3.500/20, 3.505/20, 3.508/20, 3.509/20, 
3.512/20, 3.516/20, 3.517/20, 3.518/20, 3.528/20, 3.529/20, 3.532/20 
e 3.536/20, bem como da Lei Complementar Municipal n. 04/20, todos 
no âmbito da prevenção ao contágio do novo coronavírus/COVID-19,

CONSIDERANDO o poder de polícia sanitária do Município 
assentado no art. 15, XX da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do uso geral e obrigatório de 
máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19 
imposto pelo Decreto Estadual n. 64.959, de 04 de maio de 2020, 
regulamentado pela Resolução da Secretaria de Estado da Saúde n. 
96-SS, de 29 de junho de 2020,

DECRETA:

Art. 1º A partir 21 de agosto de 2020, em conformidade com a 
ampliação das normas relativas à  Fase 3 – Amarela do “Plano São 
Paulo”, o Decreto Municipal n. 3.536, de 07 de agosto de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...............................
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II – Padarias:

a)	 Estão autorizadas a realizar vendas mediante retirada direta 
pelo consumidor no próprio estabelecimento diariamente das 07h00 
às 21h00, sendo que o consumo local em tais estabelecimentos será 
permitido durante todo o horário de funcionamento;

...............................

III – Escritórios e atividades imobiliárias: o atendimento ao público 
deverá ser realizado, com horário reduzido de funcionamento de 08 
(oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00, 
e aos sábados, das 09h00 às 17h00, mediante prévio agendamento 
e limitado a 01 (um) cliente/interessado por vez, adotando-se os 
protocolos padrões e setoriais específicos, incentivando-se, todavia, a 
realização de atendimentos por meios remotos (à distância) sempre 
que possível.

IV – Restaurantes, lanchonetes, cafés, bares e congêneres:

...............................

b) O consumo local em tais estabelecimentos será permitido 
apenas das 06h00 às 22h00 e exclusivamente em espaços ao ar livre 
ou arejados, conforme previsão no “Plano São Paulo”;

...............................

V – Feiras livres: fica permitida a apenas a montagem de bancas 
e barracas de produtores e comerciantes estabelecidos no município 
de Santo Antonio de Posse, devendo-se manter distância mínima de 
10 (dez) metros entre cada uma delas.

VI – Comércio de roupas, calçados, papelaria, eletrônicos, bazares, 
floriculturas e lojas de variedades:

a) Estão autorizados a realizar vendas mediante retirada direta 
pelo consumidor no próprio estabelecimento, com horário reduzido de 
funcionamento de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, das 
10h00 às 18h00, e aos sábados, das 09h00 às 17h00, recomendando-
se, todavia, que as vendas sejam realizadas por sistema de entrega 
em domicílio (“delivery”);

...............................

VII – Prestadores de serviços em geral: o atendimento ao público 
deverá ser realizado, com horário reduzido de funcionamento de 08 
(oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00, 
e aos sábados, das 09h00 às 17h00, mediante prévio agendamento 
e limitado a 01 (um) cliente/interessado por vez, adotando-se os 
protocolos padrões e setoriais específicos, incentivando-se, todavia, a 
realização de atendimentos por meios remotos (à distância) sempre 
que possível.

VIII – Comércio em geral: as atividades não descritas anterior 
mente poderão realizar atendimento ao público nos respectivos 
estabelecimentos com horário reduzido de funcionamento de 08 
(oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, das 10h00 às 18h00, 
e aos sábados, das 09h00 às 17h00, respeitando-se o limite máximo 
de 40% (quarenta por cento) da capacidade máxima autorizada para 
o estabelecimento recomendando-se, todavia, que as vendas sejam 

realizadas por sistema de entrega em domicílio (“delivery”).

IX – Academias de esportes e centros de ginástica: estão 
autorizadas a retomada das atividades desde que cumpridas 
integralmente as orientações dos Protocolos Sanitários expedidos 
pelo Governo do Estado de São Paulo e, em especial, o seguinte:

a)	 Estão autorizados a funcionar com horário reduzido de 
funcionamento de 08 (oito) horas diárias, de segunda à sexta-feira, 
das 06h00 às 10h00 e das 17h00 às 21h00, e aos sábados, das 06h00 
às 14h00;

...............................

X – Salões de beleza, clínicas estéticas e barbearias: o atendimento 
ao público será realizado por 08 (oito) horas diárias mediante prévio 
agendamento e limitado a 40% (quarenta por cento) da capacidade 
máxima autorizada para o estabelecimento, incentivando-se, todavia, 
a realização de atendimentos em domicílio sempre que possível.

§ 1º Para os fins deste Decreto, são considerados supermercados, 
mercados e minimercados os estabelecimentos que possuírem junto 
ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atividade econômica 
principal com indicação de comércio “com predominância de produtos 
alimentícios”, bem como possuam licença para funcionamento, nessa 
atividade econômica específica, da Vigilância Sanitária do Município.

§ 2º A caracterização do estabelecimento como supermercado, 
mercado ou minimercado atrai a necessidade da adoção de todas 
as medidas de prevenção e combate ao novo coronavírus/COVID-19 
próprias do setor, sejam aquelas previstas neste Decreto, sejam de 
outras autoridades sanitárias e administrativas.

...............................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 20 de agosto de 
2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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